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ESTADO DE MATO-GROSSO 

LEI!{Q 765 , de 14 de julho de 1 955. 

Altera a Lei na 5651 de 
.7nI53, e dá outras providencias. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO: 
, 

Estado 
decreta e eu 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do 
sanciono a seguinte Lei: 

Lei nQ 
Artigo lQ - O item 3Q,do Artigo lQ e o Artigo 3Q,da 

565, de 7n/53, passarão a ter· a seguinte redação. 

"Item 3Q,do Artigo lQ - A assistência fécnica , 
. EconOm1ca e F1nqnceira a ~dos os ramos 

da produção agríCOla, pecuaria e indu.§. 
trial do Estado. , 

Artigo 3Q - O Poder Executi v,,! Julgara da qpo.!: 
tunidade da instalaçao do Banco "rico­
la do Estado de )jato Grosso. Ate 9'ltão 
a C.P.P. exercera as funções de orgão 
assistente das fontes produtivas do Es 
tado por antecipação das finalidades dõ 
Banco". 

. ~tigo za - Compete à C.P.P. a organização e ~ta-
lação do Banco AgríCOla do Esta40 de Mato grosso, ao qual passara o 
S!U acervo e ~essoal,exceto aquêle de que e formada a sua organiZA 
çao de Assistencia feenica Cientifica. 

Artigo 3D - O Poder Executivo baixara decreto par, 
efeito da apl~cação do d!sposto nesta lei, bem como nele enquadrara 
e regularizara as operaçoes anteriormente efetuadas pela C.P.P. 

Artigo 4Q - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação; revogadas as disposições em contrário. . , , 

APalacio Alencastr9, em Cuiabã, 14 de Julho de 1955, 
l34Q da Independencia e 67Q da Republica. 
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